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23 BATALHAO DE INFANTARIA - SC

Estudo Técnico Preliminar 210/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64062.006919/2025-21

2. Descrição da necessidade

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem por finalidade suprir a demanda contínua de gêneros alimentícios e carvão vegetal, destinados ao 

preparo das refeições diárias dos militares do batalhão, garantindo a adequada alimentação da tropa. Não inclui refeições 

prontas.Visa atender as necessidades institucionais. alinhado aos princípios que regem a Administração Pública.

A alimentação constitui fator essencial para a manutenção da saúde, do bem-estar e da capacidade operacional dos militares, 

sendo indispensável para o cumprimento das atividades institucionais, administrativas e operacionais da Organização Militar.

A contratação está alinhada ao planejamento institucional, que consta no Documento de Formalização da Demanda - DFD, 

especialmente no que tange à manutenção da capacidade operacional e à garantia das condições adequadas de permanência e 

desempenho da tropa. 

Estima-se que a conclusão do processo de contratação ocorra até 30 de junho de 2026, considerando os prazos necessários 

para instrução processual, análise jurídica e realização de certame.

Tal estudo técnico preliminar contém informações imprescindíveis para atendimento às disposições do art. 9o, da Instrução 

Normativa ME/SEDGGD/SG n.o 58 de 08 de agosto de 2022.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Aprovisionamento KARLA KELLEM STONE DOS SANTOS - 3º SGT

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a contratação para aquisição de gêneros alimentícios deverá observar os seguintes 

requisitos:

4.1. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão atender rigorosamente aos padrões de qualidade estabelecidos pela 

legislação sanitária vigente, apresentando condições adequadas de conservação, integridade, higiene e consumo.

4.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas dos órgãos competentes de vigilância sanitária, devendo o 

fornecedor possuir as devidas licenças e autorizações, quando aplicáveis.

4.3. Os itens fornecidos deverão possuir prazo de validade compatível com o consumo previsto pela Administração, devendo, 

no momento da entrega, apresentar, preferencialmente, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total. Os 

produtos devem ter validade compatível com o consumo (ou seja, tempo suficiente para serem usados antes de vencer).

4.4. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, em dias, horários e locais 

previamente definidos, garantindo a continuidade do abastecimento.

4.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em embalagens íntegras e apropriadas, e transportados 

em condições que assegurem a manutenção de sua qualidade, especialmente no caso de itens perecíveis, que deverão observar 

controle de temperatura adequado.

4.6. A contratada deverá substituir, no prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional, os produtos que 

apresentarem desconformidade com as especificações exigidas, vícios de qualidade ou quantidade.

4.7. Sempre que possível, deverão ser adotados critérios de sustentabilidade, incluindo a preferência por produtos locais, 

redução de impactos ambientais e uso racional de recursos, conforme diretrizes legais e normativas aplicáveis.

4.8. A contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, além de atender a todos os requisitos de 

habilitação exigidos para contratação com a Administração Pública.

4.9. O recebimento dos produtos ficará condicionado à verificação de conformidade com as especificações estabelecidas, 

podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, aqueles que não atenderem às condições previstas.

 

 

 



4 de 29

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Diante da necessidade identificada, verificou-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, em conformidade com a legislação vigente.

5.2. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos da Administração Pública, por meio de consultas a 

processos e atas disponíveis em bases oficiais, com a finalidade de identificar práticas adotadas no mercado.

5.3. Constatou-se que não há variações relevantes quanto à forma de fornecimento do objeto, sendo usual a contratação de 

empresa para fornecimento parcelado, conforme a demanda da Administração. As diferenças observadas referem-se, em regra, 

à modalidade de licitação adotada, conforme a legislação aplicável.

5.4. A Equipe de Planejamento da Contratação realizou o levantamento de mercado por meio de pesquisa de preços, utilizando o 

Painel de Preços do Governo Federal, com o respectivos documentos anexados ao processo.

5.5. O presente levantamento atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 65/2021, subsidiando a 

definição da solução mais vantajosa para a Administração.
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6. Descrição da solução como um todo
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6.1. Os materiais deverão ser recebidos dentro do prazo estipulado e estar em perfeitas condições de utilização, de acordo com

as especificações contidas no Termo de Referência. Os critérios de sustentabilidade devem ser considerados, de acordo com o

Guia Nacional  de Contratações Sustentáveis.

6.2. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, nesta fase de planejamento deve-se abordar as

razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

6.3. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da contratação conter

informações sobre:

I) modalidade de licitação;

II) critério de julgamento;

III) modo de disputa; e

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

6.4. Sendo assim, quanto ao quesito I), opta-se pelo pregão, pois esta é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

bens e serviços comuns, segundo a Lei no 14.133/21.

6.5. O critério de julgamento (II) será o de menor preço, pois é o meio mais usual e eficiente de encontrar a proposta mais

vantajosa do objeto a ser licitado.

6.6. Adota-se o modo de disputa aberto/ fechado (III), tendo em vista a eficiência que se imprime ao certame, sendo que na

primeira fase os licitantes poderão abaixar substantivamente seus preços e ao final oferecerem o melhor lance, dentre aqueles

selecionados.

6.7. Por fim, tendo em vista que todos os critérios optados acima são dispostos em legislação e pela expertise em outras

licitações, mostra-se como a alternativa mais viável.

6.8. Quanto a qualificação técnica, esta deverá ser exigida para que se evite empresas aventureiras no referido certame, tendo

em vista tratar-se de material de excepcional sensibilidade à tropa. Ora, a tropa não poderá repor uma alimentação que deixou

de receber naquele momento.

6.9. Quanto a qualificação econômico-financeira, esta tem por objetivo demonstrar a aptidão econômica do licitante para

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.
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6.10. A solução consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 

de acordo com a necessidade do batalhão, garantindo:

   •   Abastecimento contínuo;

   •   Flexibilidade na entrega;

   •   Redução de desperdícios;

   •   Melhor gestão de estoque.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

7.1. A definição dos quantitativos dos gêneros alimentícios e carvão vegetal a serem adquiridos foi realizada com base no 

levantamento do consumo histórico da Administração, considerando períodos anteriores de fornecimento.

7.2. Para fins de estimativa, foram analisados registros de consumo, demandas recorrentes e a média mensal de utilização dos 

itens, ajustados conforme a previsão de atendimento para o período de vigência da contratação.

7.3. Foram também considerados fatores como o número estimado de usuários/beneficiários, a frequência de fornecimento, a 

sazonalidade de consumo e a necessidade de manutenção de estoque mínimo, a fim de evitar desabastecimento.

7.4. Sempre que necessário, foram aplicados ajustes nos quantitativos estimados, levando em conta possíveis variações de 

demanda, margem de segurança operacional e eventuais alterações no planejamento administrativo.

7.5. A metodologia adotada busca garantir a compatibilidade entre a quantidade a ser contratada e a real necessidade da 

Administração, evitando tanto o excesso quanto a insuficiência de produtos, em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

7.5.1 A metodologia aplicada foi a mediana. A escolha da mediana como critério para definição do preço de referência na 

presente pesquisa de preços justifica-se pela necessidade de se obter um valor mais representativo e condizente com a 

realidade do mercado de gêneros alimentícios.

7.6. Os quantitativos finais estimados encontram-se detalhados em planilha própria, anexa ao presente processo, a qual integra este 
Estudo Técnico Preliminar para todos os fins.
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7.7. Para a definição dos quantitativos, utilizou-se como base a média de consumo dos últimos 3 (três) anos (2022, 2023 e 2024), 

visando maior precisão na estimativa da demanda.

7.8. Sobre a média apurada, foi aplicado um acréscimo de 30% (trinta por cento), a título de margem de segurança, com o 

objetivo de absorver possíveis variações no consumo e garantir a continuidade do abastecimento.

7.9. Por fim, os quantitativos foram ajustados por meio de arredondamento para o múltiplo de 50 mais próximo, com vistas a 

facilitar a gestão, o fornecimento e o controle dos itens.

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.800.686,45

aquisições eFoi realizada a pesquisa de preços conforme preconiza a   IN Nº 65, de 07 de julho de 2021 em seu Art 5°, II, 

contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório;

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, os bens deverão ser divididos em tantas parcelas, quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

9.2. A contratação será realizada de forma parcelada, considerando:

   •   A natureza perecível de parte dos gêneros;

   •   A necessidade de entregas frequentes;

   •   A limitação de espaço de armazenamento.

Neste caso, a licitação foi foi dividida em itens.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verificou-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da Administração, estando compatível com as necessidades previamente 
identificadas e formalizadas nos instrumentos de planejamento vigentes.

11.2. A demanda decorre de necessidade contínua e previsível, relacionada ao fornecimento de gêneros alimentícios, sendo essencial para o regular 
funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Organização Militar.

11.3. Os quantitativos estimados foram definidos com base em dados históricos de consumo e projeções de demanda, em consonância com o 
planejamento anual, de modo a assegurar a adequada provisão dos insumos necessários.

11.4. A contratação está em conformidade com o Plano de Contratações Anual (PCA), garantindo coerência entre o planejamento e a execução das 
aquisições públicas.

11.5. O alinhamento entre a contratação e o planejamento visa assegurar maior eficiência, economicidade e racionalização dos recursos públicos, em 
observância às diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

11.6. A referida contratação está prevista no plano orçamentário 2025 da Diretoria de

Abastecimento, para aquisição de suprimento Classe I.

A presente contratação encontra respaldo no Art. 40 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

ID PCA no PNCP:00394452000103-0-000244/2025

Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;

Id do item no PCA: conforme tabela abaixo

Classe/Grupo: conforme tabela abaixo

Identificador da Futura Contratação:160440-39/2025

ITEM ESPECIFICAÇÃO Classe Grupo

1 ALHO IN NATURA 8950

2 BATATA INGLESA 8915

3 BATATA-DOCE 8915

4 BETERRABA 8915

5 CEBOLA AMARELA 8915

6 CEBOLA BRANCA 8915
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7 CEBOLA ROXA 8915

8 CENOURA 8915

9 MANDIOCA CONGELADA 8915

10 ACELGA 8915

11 AGRIÃO 8915

12 ALFACE LISA 8915

13 ALFACE CRESPA 8915

14 ALFACE AMERICANA 8915

15 ALFACE ROXA 8915

16 BRÓCOLIS RAMOSO ( COMUM), SEM FOLHAS 8915

17 BRÓCOLIS CABEÇA (JAPONÊS), SEM FOLHAS 8915

18 CEBOLINHA 8915

19 COENTRO 8915

20 COUVE MANTEIGA 8915

21 COUVE-FLOR ( SEM FOLHAS) 8915

22 ESPINAFRE 8915

23 ESCAROLA 8915

24 CHICÓRIA 8915

25 REPOLHO VERDE/BRANCO 8915

26 REPOLHO ROXO 8915

27 RÚCULA 8915
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28 SALSA 8915

29 ABÓBORA PAULISTA 8915

30 ABÓBORA CABOTIA 8915

31 ABOBRINHA ITALIANA 8915

32 ABOBRINHA MENINA / PESCOÇO 8915

33 BERINJELA 8915

34 CHUCHU 8915

35 ERVILHA EMBALAGEM DE 2KG, PESO DRENADO 8915

36 JILÓ 8915

37 MAXIXE 8915

38 MILHO VERDE IN NATURA, LIMPO 8915

39 ABÓBORA MORANGA 8915

40 PEPINO IN NATURA 8915

41 PIMENTA DE CHEIRO 8950

42 PIMENTA DEDO DE MOÇA 8950

43 PIMENTÃO VERDE 8915

44 PIMENTÃO VERMELHO 8915

45 PIMENTÃO AMARELO 8915

46 QUIABO 8915

47 TOMATE CAQUI 8915
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48 TOMATE CEREJA 8915

49 TOMATE ITALIANO 8915

50 VAGEM MACARRÃO 8915

51 AZEITONA GRANDE COM CAROÇO ( EM CONSERVA)EMBALAGEM 2KG, 
PESO DRENADO

8915

52 AZEITONA GRANDE SEM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM 500g , 
PESO DRENADO

8915

53 AZEITONA MÉDIA COM CAROÇO EMBALAGEM DE 500G ( EM CONSERVA), 
PESO DRENADO

8915

54 AZEITONA MÉDIA SEM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM 2 KG, 
PESO DRENADO

8915

55 AZEITONA PRETA GRANDE COM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM 
DE 2KG, PESO DRENADO

8915

56 AZEITONA PRETA GRANDE SEM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM 
DE 2 KG, PESO DRENADO

8915

57 AZEITONA PRETA MÉDIA COM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 
2KG, PESO DRENADO

8915

58 AZEITONA PRETA MÉDIA SEM CAROÇO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 
2KG, PESO DRENADO

8915

59 COGUMELO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 2 KG, PESO DRENADO 8915

60 ERVILHA ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 2KG, PESO DRENADO 8915

61 MILHO VERDE ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 2KG, PESO DRENADO 8915

62 PALMITO, EMBALAGEM DE 2kg 8915

63 PEPINO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 2KG, PESO DRENADO 8915

64 TOMATE SECO ( EM CONSERVA) EMBALAGEM DE 2KG, PESO DRENADO 8915

65 SELETA DE LEGUMES ( EM CONSERVA ) EMBALAGEM 2KG, PESO DRENADO 8915

66 EXTRATO DE TOMATE, KG 8950
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67 AZEITE DE DÊNDE EMB 200ML 8945

68 AZEITE DE OLIVA UNIDADE 500 ML 8945

69 BATATA PROCESSADA EMBALAGEM 1KG ( PALHA) 8915

70 ABACATE 8915

71 ABACAXI PÉROLA 8915

72 ABACAXÍ HAVAÍ 8915

73 BANANA NANICA 8915

74 BANANA MAÇÃ 8915

75 BANANA PRATA 8915

76 CAQUI RAMA FORTE 8915

77 CAQUI FUYU 8915

78 CAQUI GIOMBO (CHOCOLATE) 8915

79 GOIABA BRANCA 8915

80 GOIABA VERMELHA 8915

81 LARANJA SELETA 8915

82 LARANJA BAHIA 8915

83 LARANJA PERA 8915

84 LIMÃO GALEGO 8915

85 LIMÃO TAHITI 8915

86 MAÇÃ FUJI 8915

87 MAÇÃ GALA 8915
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88 MAÇÃ RED 8915

89 MAMÃO FORMOSA 8915

90 MAMÃO PAPAYA 8915

91 MANGA PALMER 8915

92 MANGA TOMMY 8915

93 MANGA ROSA 8915

94 MARACUJÁ AMARELO 8915

95 MARACUJÁ DOCE 8915

96 MELANCIA VERMELHA 8915

97 MELÃO AMARELO 8915

98 MELÃO PELE DE SAPO (ESPANHOL) 8915

99 MORANGO IN NATURA 8915

100 TANGERINA MORGOTE 8915

101 TANGERINA MEXERICA/ BERGAMOTA 8915

102 TANGERINA PONKAN 8915

103 UVA RUBI 8915

104 UVA NIÁGARA ROSADA 8915

105 UVA ITÁLIA 8915

106 UVA THOMPSON 8915

107 COMPOTA OU DOCE EM CALDA SABOR ABACAXI EMB LT 400G 8925
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108 COMPOTA OU DOCE EM CALDA SABOR AMEIXA EMB LT 400G 8925

109 COMPOTA OU DOCE EM CALDA SABOR CEREJA, EMB LT 125G, PESO 
DRENADO

8925

110 COMPOTA OU DOCE EM CALDA SABOR FIGO, EMB LT 400G, 8925

111 COMPOTA OU DOCE EM CALDA SABOR PÊSSEGO, EMB LT 400G 8925

112 GELÉIA SABOR MORANGO, POTE 300G 8930

113 FRUTA TIPO: ABACAXI , APRESENTAÇÃO: DESIDRATADA / SECA 8915

114 FRUTA TIPO 1: AMEIXA , APRESENTAÇÃO: DESIDRATADA / SECA
, ADICIONAL: PRETA

8915

115 FRUTA TIPO 1: UVA PASSA , APRESENTAÇÃO: DESIDRATADA /
SECA , ADICIONAL: PRETA

8915

116 COCO RALADO, PCT 1 KG 8915

117 LEITE DE COCO, INTEGRAL GARRAFA 500ML 8915

118 POLPA DE FRUTA ABACAXI,CONGELADO, KG 8915

119 POLPA DE FRUTA AÇAÍ ,CONGELADO, KG 8915

120 POLPA DE FRUTA ACEROLA, CONGELADO, KG 8915

121 POLPA DE FRUTA CAJA, CONGELADO 8915

122 POLPA DE FRUTA CUPUAÇU, CONGELADO 8915

123 POLPA DE FRUTA GRAVIOLA, CONGELADA 8915

124 POLPA DE FRUTA MARACUJÁ, CONGELADA 8915

125 POLPA DE FRUTA MANGA, CONGELADA 8915

126 POLPA DE FRUTA MORANGO, CONGELADA 8915

127 DOCE NÃO CONFEITADO TIPO: MASSA , SABOR: BANANA, EMB 300G 8925
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128 DOCE NÃO CONFEITADO TIPO: MASSA , SABOR: MARROM-GLACÊ, POTE 
600G

8925

129 DOCE NÃO CONFEITADO TIPO: CREMOSO , SABOR: COCADA
BRANCA, POTE 600 G

8925

130 DOCE NÃO CONFEITADO TIPO: MASSA , SABOR: GOIABA, POTE 600 G 8925

131 AVEIA BENEFICIADA CLASSE: BRANCA , APRESENTAÇÃO: EM
FLOCOS FINOS, EMBALAGEM 200G

8920

132 AVEIA BENEFICIADA CLASSE: BRANCA , APRESENTAÇÃO: EM
FLOCOS GROSSOS

8920

133
CEREAL PREPARADO ASPECTO FÍSICO: GRÂOS , COMPONENTES:

AVEIA, BANANA, MAÇÃ E CANELA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
GRANOLA LATA 500G

8920

134 BARRA NUTRICIONAL COMPOSIÇÃO BÁSICA: DE FLOCOS DE
CEREAIS , INGREDIENTES ADICIONAIS: FRUTAS SECAS E MEL

8920

135 MILHO TIPO: GRÃO , APLICAÇÃO: MUNGUNZÁ (CANJICA), PCT 500G 8920

136
MISTURA ALIMENTÍCIA INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,

AÇUCAR, FERMENTO EM PÓ , SABOR: NATURAL , APLICAÇÃO: BOLO, EMB 
450G

8920

137 FARINHA DE MILHO GRÃO: AMARELO , TIPO: CANJIQUINHA
/XERÉM , CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TRANSGÊNICO

8920

138
FARINHA DE MILHO GRÃO: AMARELO , TIPO: BIJU ,

APRESENTAÇÃO: TORRADA , CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TRANSGÊNICO ,

INGREDIENTE ADICIONAL: FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

8920

139
FARINHA DE TRIGO GRUPO: DOMÉSTICO , TIPO: TIPO 1,

ESPECIAL , INGREDIENTE ADICIONAL: FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO

8920

140 AMIDO BASE: DE MANDIOCA , GRUPO: FÉCULA , ACIDEZ:
POLVILHO AZEDO , ASPECTO FÍSICO: TIPO 1

8920

141 AMIDO BASE: DE MANDIOCA , GRUPO: FÉCULA , ACIDEZ:
POLVILHO DOCE , ASPECTO FÍSICO: TIPO 1

8920

142 AMIDO BASE: DE MANDIOCA , GRUPO: TAPIOCA , SUBGRUPO:
SAGU ARTIFICIAL , ASPECTO FÍSICO: TIPO 1

8920

143 AMIDO BASE: DE MANDIOCA , GRUPO: TAPIOCA , SUBGRUPO:
GOMA

8920
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144 OLEAGINOSA TIPO: AMENDOIM , APRESENTAÇÃO: NATURAL ,
ADICIONAL: SEM CASCA

8915

145 AMENDOIM SEM CASCALEGUMINOSA VARIEDADE: ERVILHA SECA 8915

146 LEGUMINOSA VARIEDADE: FEIJÃO VERDE , TIPO: TIPO 1 8915

147 GRÃO-DE-BICO EMB 500G 8915

148 LEGUMINOSA VARIEDADE: LENTILHA MARROM / CASTANHA EMB 500G 8915

149
CARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: FRANGO ESPECIAL ,

TIPO CORTE: COM MIÚDOS , APRESENTAÇÃO: INTEIRO , ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) , PROCESSAMENTO: TEMPERADA

8905

150
MIÚDOS DE PERÚCARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: PERU , TIPO 

CORTE:
COM MIÚDOS , APRESENTAÇÃO: INTEIRO , ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

CONGELADO(A) , PROCESSAMENTO: TEMPERADA

8905

151
CARNE DEFUMADA TIPO CORTE: TOUCINHO (BACON) , TIPO

ANIMAL: SUÍNA , APRESENTAÇÃO: EM MANTAS , ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

152
CARNE SALGADA TIPO CORTE: COSTELINHA , ORIGEM: SUÍNA ,

APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO
(A)

8905

153 CARNE SALGADA TIPO CORTE: PÉ , ORIGEM: SUÍNA ,
APRESENTAÇÃO: CORTADA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

154 CARNE SALGADA TIPO CORTE: ORELHA , ORIGEM: SUÍNA ,
APRESENTAÇÃO: CORTADA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

155
CARNE SALGADA TIPO CORTE: PARA FEIJOADA , ORIGEM: CARNE

SUÍNA, BOVINA E DE FRANGO , APRESENTAÇÃO: CORTADA , ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)MIX INGREDIENTES ( KIT FEIJOADA)

8905

156 TEMPERO APRESENTAÇÃO: TABLETE , APLICAÇÃO: USO
CULINÁRIO , SABOR: CARNE EMB 1KG

8950

157 TEMPERO APRESENTAÇÃO: TABLETE , APLICAÇÃO: USO
CULINÁRIO , SABOR: GALINHA PCT 1KG

8950

158
FRIOS VARIEDADE: APRESUNTADO , TIPO PREPARAÇÃO: COZIDO ,

APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO
(A)

8905

159
FRIOS VARIEDADE: PRESUNTO DE PERNIL , TIPO PREPARAÇÃO:

COZIDO , COMPOSIÇÃO: COM CAPA DE GORDURA , APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905
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160
FRIOS VARIEDADE: PEITO DE PERU , TIPO PREPARAÇÃO: COZIDO

, APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO
(A)

8905

161
EMBUTIDO TIPO: LINGUIÇA CALABRESA , TAMANHO: GROSSA ,

TIPO PREPARAÇÃO: DEFUMADA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO
(A)

8905

162
LINGUIÇA TOSCANAEMBUTIDO TIPO: LINGUIÇA TOSCANA , TAMANHO: 

GROSSA ,
TIPO PREPARAÇÃO: FRESCA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

163 EMBUTIDO TIPO: LINGUIÇA PAIO , TIPO PREPARAÇÃO:
DEFUMADA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

164
FRIOS VARIEDADE: MORTADELA , TIPO: BOLOGNA , TIPO

PREPARAÇÃO: DEFUMADO , APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

165 EMBUTIDO TIPO: SALSICHA HOT DOG , TIPO PREPARAÇÃO:
COZIDA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

8905

166 EMBUTIDO TIPO: SALSICHA VIENA , TIPO PREPARAÇÃO:
DEFUMADA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

8905

167 EMBUTIDO TIPO: SALSICHA HOT DOG , TIPO PREPARAÇÃO:
COZIDA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A), EMB 500G

8905

168 SALAME , TIPO: ITALIANO , APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A) (PEÇA)

8905

169 CARNE PROCESSADA VARIEDADE: HAMBURGUER , TIPO: BOVINO
, SABOR: TEMPERADO , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

8905

170
CARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: FRANGO , TIPO CORTE:

CORAÇÃO , APRESENTAÇÃO: INTEIRO , ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

8905

171
CARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: FRANGO , TIPO CORTE:
MOELA , APRESENTAÇÃO: INTEIRO , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 

CONGELADO
8905

172
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CORTE: FÍGADO ,

APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO

8905

173 PEIXE EM CONSERVA VARIEDADE: ATUM , APRESENTAÇÃO:
RALADO , MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO COMESTÍVEL, EMB 170G

8905

174
PEIXE EM CONSERVA VARIEDADE: ATUM , APRESENTAÇÃO:

SÓLIDO , MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO COMESTÍVEL, PESO DRENADO 
EMB 170 G

8905



20 de 29

175
PEIXE EM CONSERVA VARIEDADE: SARDINHA , APRESENTAÇÃO:

DESCABEÇADA E EVISCERADA , MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO
COMESTÍVEL, EMB 125G

8905

176 OVO ORIGEM: GALINHA , GRUPO: BRANCO , CLASSE: A , TIPO:
MÉDIO (BANDEJA 30UN)

8910

177 OVO ORIGEM: GALINHA , GRUPO: BRANCO , CLASSE: A , TIPO:
GRANDE, BANDEJA 30 UNIDADES

8910

178 OVO ORIGEM: GALINHA , GRUPO: BRANCO , CLASSE: A , TIPO:
EXTRA( BANDEJA 30 UNIDADES)

8910

179 OVO ORIGEM: GALINHA , GRUPO: VERMELHO , CLASSE: A , TIPO:
MÉDIO, BDJ 12 UNIDADES

8910

180 OVO DE GALINHA VERMELHO GRANDE, BANDEJA 30 UNIDADES 8910

181 OVO DE GALINHA VERMELHO EXTRA, BANDEJA 30 UNIDADES 8910

182 OVO DE CODORNA, BANDEJA, 30 UNIDADES 8910

183
IOGURTE NATURAL TEOR GORDURA: INTEGRAL , SABOR: SORTIDOS ,

COMPONENTES: COM POLPA OU PEDAÇOS DE FRUTA , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO GREGO, BANDEJA COM 6 UNIDADES, 540G

8910

184
CREME DE LEITE TEOR GORDURA: ATÉ 20% DE GORDURA ,

PROCESSAMENTO: UHT , TIPO RESTRIÇÃO: ZERO LACTOSE , TRATAMENTO:
HOMOGENEIZADO (FRESCO) EMB 300 G

8910

185 CREME DE LEITE UHT 1KG 8910

186 DOCE LEITE TIPO: TRADICIONAL, LATA 400G 8925

187
IOGURTE NATURAL TEOR GORDURA: INTEGRAL , SABOR: SORTIDOS ,

COMPONENTES: COM POLPA OU PEDAÇOS DE FRUTA, BANDEJA COM 6 
UNIDADES, 540G

8910

188
IOGURTE NATURAL TEOR GORDURA: DESNATADO , SABOR:

SORTIDOS , COMPONENTES: COM POLPA OU PEDAÇOS DE FRUTABANDEJA 
COM 6 UNIDADES, 540G

8910

189
ACHOCOLATADO APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO , SABOR: TRADICIONAL

, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ENRIQUECIDO COM VITAMINAS CAIXA 
200ML (ACHOCOLATADO)

8910

190 LEITE CONDENSADO, CX 395G 8910



21 de 29

191 LEITE UHT INTEGRAL, CAIXA1L 8910

192 LEITE UHT SEMI DESNATADO, CAIXA 1L 8910

193 LEITE UHT DESNATADO, CAIXA 1L 8910

194 MANTEIGA EXTRA com SAL, POTE 500G 8910

195 MANTEIGA EXTRA SEM SAL, POTE 500G 8910

196 QUEIJO MUSSARELA PEÇA 8910

197 QUEIJO MUSSARELA PEÇA – COTA RESERVADA 8910

198 QUEIJO PRATO PEÇA 8910

199 QUEIJO COALHO, PEÇA 8910

200 QUEIJO RICOTA FRESCA, PEÇA 8910

201 QUEIJO MINAS FRESCAL, PEÇA 8910

202 QUEIJO PARMESÃO RALADO, 1KG 8910

203 REQUEIJÃO CREMOSO, EMB 200G 8910

204 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFA 500ML 8960

205 ÁGUA MINERAL COM GÁS, GARRAFA 500ML 8960

206 CHÁ MATTE ALIMENTÍCIO, CAIXA 250g 8960

207 REFRIGERANTE SABOR COLA, GARRAFA 3L 8960

208 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, GARRAFA 3L 8960

209 REFRIGERANTE SABOR LIMÃO/SODA LIMONADA , GARRAFA 2L 8960

210 REFRIGERANTE SABOR LARANJA , GARRAFA 2L 8960

211 REFRIGERANTE SABOR UVA, GARRAFA 2L 8960
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212 ACAFRÃO EM PÓ 8950

213 ALECRIM DESIDRATADO, EM PÓ 8950

214 ALECRIM NATURAL 8950

215 ALHO EM PÓ 8950

216 ALHO GRANULADO 8950

217 AROMATIZANTE ARTIFICIAL APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO INCOLOR ,
SABOR: BAUNILHA, FRASCO 30ML

8950

218 CANELA , APRESENTAÇÃO: CASCA 8950

219 CANELA , APRESENTAÇÃO: PÓ 8950

220 COENTRO DESIDRATADO 8950

221 COMINHO EM PÓ 8950

222 CRAVO DA ÍNDIA , APRESENTAÇÃO: FLOR 8950

223 CURRY EM PÓ 8950

224 ERVA DOCE DESIDRATADA 1KG 8950

225 GERGELIM 8950

226 HORTELÃ NATURAL 8950

227 LOURO FOLHA , EMB 500g 8950

228 LOURO EM PÓ 8950

229 MANJERICÃO NATURAL 8950

230 MANJERICÃO DESIDRATADO 8950

231 MANJERONA DESIDRATADO 8950
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232 NOZ- MOSCADA PÓ 8950

233 ORÉGANO DESIDRATADO 8950

234 ORÉGANO PÓ 8950

235 PÁPRICA EM PÓ 8950

236 PIMENTA DO REINO GRÃO 8950

237 PIMENTA DO REINO MOÍDA 8950

238 SALSA DESIDRATADA 8950

239 TOMILHO NATURAL,MAÇO, UNIDADE 100G 8950

240 TOMILHO DESIDRATADO 8950

241
MOLHO DE MESA TIPO: MAIONESE , COMPOSIÇÃO:

TRADICIONAL , APRESENTAÇÃO: CREME, EMB 1 L (MAIONESE, 
EMBALAGEM DOYPACK, EMB 1 LT, PREFERÊNCIA COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL E DE PRIMEIRA LINHA)

8950

242
MOLHO DE MESA TIPO: CATCHUP , COMPOSIÇÃO: TRADICIONAL

, APRESENTAÇÃO: CREME(KETCHUP TRADICIONAL, EMB 3,2KG, COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL)

8950

243
MOLHO DE MESA TIPO: MOSTARDA , COMPOSIÇÃO:

TRADICIONAL , APRESENTAÇÃO: CREME (MOSTARDA TRADICIONAL, emb 
galão de 3,2 kg à 4kg)

8950

244 MOLHO INGLÊS , EMB DE 1L 8950

245 MOLHO SHOYU, EMB DE DE 1L 8950

246 MOLHO PICANTE, POTE 900ML 8950

247 SAL REFINADO, PCT 1 KG 8950

248 SAL GROSSO 8950

249 VINAGRE BRANCO, FRASCO 750ML 8950

250 VINAGRE TINTO, FRASCO 750ML 8950
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251 BISCOITO AMANTEIGADO, PCT 400G 8920

252 BISCOITO MAIZENA,DOCE PCT 400G 8920

253 BISCOITO MARIA, SEM RECHEIO PCT 400G 8920

254 BISCOITO CHAMPAGNE, PCT 400G 8920

255 BISCOITO WAFFER, SABOR VARIADO PCT 120G 8920

256 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, PCT 400G 8920

257 BISCOITO COM RECHEIO ( DOCE), PCT 140G 8920

258 BISCOITO ÁGUA E SAL, SEM RECHEIO PCT 400G 8920

259 BISCOITO CREAM CRACKER, SALGADO, PCT 400G 8920

260 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, EMB 500G 8920

261 FERMENTO TIPO: BIOLÓGICO SECO , APRESENTAÇÃO: PÓ
GRANULADO, EMB 500G

8920

262 BISCOITO SABOR: SALGADO , TIPO: COQUETEL , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM RECHEIO PCT 500g

8920

263 FERMENTO QUÍMICO PÓ, Kg 8920

264 PÃO FRANCÊS ASSADO 8920

265
PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA , TIPO: TIPO

FRANÇÊS/BRANCO/DE SAL , TIPO ADICIONAL: TRADICIONAL ,
APRESENTAÇÃO: PRÉ-ASSADO CONGELADO - PÃO FRANCÊS CONGELADO

8920

266
PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA , TIPO: TIPO

FRANÇÊS/BRANCO/DE SAL , TIPO ADICIONAL: TRADICIONAL ,
APRESENTAÇÃO: PRÉ-ASSADO CONGELADO - PÃO FRANCÊS CONGELADO 

– COTA RESERVADA

8920

267 PÃO DE FORMA FATIADO, EMB 500G 8920

268 PÃO DE HAMBÚRGUER ASSADO 8920

269 PÃO DE CACHORRO QUENTE ASSADO 8920
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270 PÃO CARECA BISNAGA ( SEMI – DOCE) 8920

271 PÃO DE QUEIJO CONGELADO 8920

272 MASSA PARA PASTEL 8920

273 MASSA PARA LASANHA/CANELONE 8920

274 MASSA FOLHADA, UNIDADE 300G 8920

275 ADOÇANTE DE MESA ESTÉVIA LÍQUIDO, FRASCO 80 ML 8925

276 ADOÇANTE EM PÓ, FINO BRANCO, CAIXA COM 50 UND 8925

277 CHOCOLATE PRETO GRANULADO 8955

278
CHOCOLATE TIPO: PRETO , APRESENTAÇÃO: MASSA , SABOR:

MEIO AMARGO (BARRA DE CHOCOLATE, TIPO BLEND, PARA COBERTURA), 
EMB DE 1 KG

8955

279 CHOCOLATE GOTAS 8955

280 SORVETE – MASSA, EMB 2L 8925

281 GLICOSE/GLUCOSE DE MILHO, FRASCO 350 G 8940

282 PÓ FLAN SABOR CHOCOLATE 8925

283 PÓ PARA PUDIM, SABOR VARIADO EMB 1 KG 8925

284 PÓ DE GELATINA, PCT 1 KG 8925

285
MISTURA ALIMENTÍCIA INGREDIENTES: AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL

HIDROGENADO, XAROPE DE GLICO , SABOR: NATURAL , APLICAÇÃO:
CHANTILLY , EMB 400G

8925

286 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, LATA 200G 8955

287 GELO, CUBOS, SACO 10 KG 8960

288 SUCO INTEGRAL, LÍQUIDO, SABOR UVA, GARRAFA1 L 8960
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289 FARINHA DE MANDIOCA, EMB 1 KG 8920

290 ACHOCOLATADO EM PÓ, LT 400 G 8955

291 CHARQUE SALGADA, CORTADA, RESFRIADA 8905

292 AMIDO DE MILHO 8920

293 CARVÃO VEGETAL, EMB 5 KG 9110

294 SUCO EM PÓ, SABOR VARIADO 8960

295 ALHO EM PASTA, BALDE 1 KG 8950

296 BRÓCOLIS CONGELADO 8915

297
BISCOITO SABOR: CEREAIS DIVERSOS , TIPO: CLUB SOCIAL ,

INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E FIBRA , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM RECHEIO

8920

298 BISCOITO TIPO: BOLACHA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
RECHEADA COM QUEIJO, SALGADO UNIDADE 91 G

8920

299
BISCOITO SABOR: CEREAIS DIVERSOS , TIPO: CLUB SOCIAL ,

INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E FIBRA , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM RECHEIO, UNIDADE 137G

8920

300 BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR CHOCOLATE, PCT 40G 8920

301 REQUEIJÃO CREMOSO, COPO 200G 8910

302 MEL ABELHA TIPO: 1A QUALIDADE , APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM COM 500 G

8930

303
BISCOITO SABOR: DOCE , TIPO: COOKIES , CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: SEM RECHEIO, COM GOTAS DE CHOCOLATE, COOKIES 
(UNIDADE 60 G)

8920

304 BISCOITO WAFER, SABOR CHOCOLATE E AVELÃ 8920

305 BISCOITO WAFER, SABOR CHOCOLATE E AVELÃ, (PCT 120 G) 8920

306 CHOCOLATE TIPO: PRETO , APRESENTAÇÃO: MASSA , SABOR: AO
LEITE , INGREDIENTE ADICIONAL: RECHEIO DE CÔCO BARRA 33G

8955
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307 DOCE NÃO CONFEITADO, SABOR BANANA, TABLETE(MARIOLA) EMB 30 G 8925

308 BARRA NUTRICIONAL COMPOSIÇÃO BÁSICA: DE FLOCOS DE
CEREAIS , INGREDIENTES ADICIONAIS: OLEAGINOSAS E CHOCOLATE

8955

309
MOLHO PARA SALADA, EMBALAGEM DE 234 ML À 240 ML ( SABORES: 
LIMÃO, ERVAS FINAS, MOSTARDA E MEL, ITALIANO, CAESAR, ROSÊ, 

PARMESÃO, BALSÂMICO), EMB 234 ML
8950

310

MISTURA ALIMENTÍCIA INGREDIENTES: AÇÚCAR, AMIDO
MODIFICADO DE MANDIOCA, SAL, AROMATI , APLICAÇÃO: PÃO DOCE ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MISTURA EM PÓ AMARELA, PARA CREME 
DE

CONFEITEIRO (MISTURA PARA PREPARO DE CREME PARA RECHEIO E 
COBERTURA, TIPO CREME DE CONFEITEIRO),1 KG.

8910

311 LEGUME PROCESSADO, TIPO BATATA, COZIDO, EM PÓ (ADICIONAL PURÊ) 8915

312 QUEIJO MUSSARELA - PEÇA 8910

313 QUEIJO PRATO – PEÇA 8910

314 PRESUNTO DE PERU- PEÇA 8905

315 DOCE EM TABLETE, SABOR BANANA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
EMBALAGEM DE 30G CADA.

8925

316 DOCE TIPO PAÇOCA, ROLHA EMBRULHADA, QTND: 50 UND, EMB. 900G, 
PRIMEIRA LINHA.

8925

317
DOCE EM TABLETE, TIPO PÉ DE MOLEQUE, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE, POTE CONTENDO 50 UNIDADES DE 20G CADA. EMB 1 
KG

8925

318 PIMENTA CALABRESA EM SEMENTE, EMB DE 50G 8950

319 LEGUME EM CONSERVA TIPO: CENOURA BABY, PESO DRENADO 8915

320 LEGUME EM CONSERVA TIPO: CEBOLA, EMBALAGEM 2KG, PESO DRENADO 8915

321 OVO PROCESSADO ORIGEM: CODORNA , APRESENTAÇÃO: EM CONSERVA, 
EMBALAGEM 1KG, PESO DRENADO

8915

322 CONDIMENTO TIPO: PÁPRICA , APRESENTAÇÃO: PÓ, PICANTE 8950
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação importará no atingimento dos seguintes resultados:

12.2. O efetivo do batalhão se alimentará de forma saudável e satisfatória. Em consequência disso, a tropa terá um melhor

desempenho físico, mental e operacional.

12.3.  Espera-se:

   •   Garantir alimentação adequada e contínua à tropa;

   •   Manter a capacidade operacional do batalhão;

   •   Reduzir desperdícios;

   •   Assegurar eficiência na gestão de recursos públicos.

12.4. Por fim, a contratação, objetiva respeitar a isonomia entre os Licitantes e o desenvolvimento nacional sustentável, 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos gêneros fornecidos a custos mais 

reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos governamentais.

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de serem adotadas providências, tendo em vista a existência de ambiente adequado para armazenamento 

do item.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, decretos e resoluções de órgãos

ambientais, mormente a Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, do MPOG, Lei n°12.305/2010 – Política Nacional

de Resíduos sólidos e Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, Anexo I, bem como o respeito a medidas e ações

destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente e segurança, que possam vir a ser causados pelo objeto contratado.

A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia 

Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral da União.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Não há a necessidade de classificação do presente ETP, nos termos da Lei 12.527/2011.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KARLA KELLEM STONE DOS SANTOS
Auxiliar do Aprovisionador

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 13:24:27.

 

 

 

 

 

 

RICARDO FABIANO LUCION
Substituto do Ordenador de despesas do 23º BI

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 14:16:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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	7.9. Por fim, os quantitativos foram ajustados por meio de arredondamento para o múltiplo de 50 mais próximo, com vistas a facilitar a gestão, o fornecimento e o controle dos itens.
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